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LEI ORDINÁRIA Nº 1712 /2013

Dispõe sobre contratação em caráter temporário de excepcional interesse público, instituindo o prêmio de incentivo aos profissionais do PSF e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar pessoal em caráter temporário de excepcional interesse público, para atender aos termos e condições estipuladas no Programa Saúde da Família.
Parágrafo único. Para efeito desta Lei os exercícios das funções públicas abaixo mencionadas atenderão aos valores remuneratórios respectivos:
I – 03 (três) Técnicos de Saúde Bucal do PSF, com remuneração de R$ 855,05 (oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinco centavos)

II – 03 (três) Médicos do PSF urbano, com remuneração de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

II – 03 (três) Médicos do PSF rural, com remuneração de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);

IV – 06 (seis) Enfermeiros do PSF, com remuneração de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais);

 V – 06 (seis) Técnicos de Enfermagem PSF, com remuneração de R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais);

VI – 03 (três) Auxiliar de Saúde Bucal PSF, com remuneração de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais);

VII –41 (quarenta e um) Agente Comunitário de Saúde, com remuneração de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais);

VIII – 03 (três) Cirurgiões Dentista, com remuneração de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais);
§1º A carga horária para os profissionais constantes deste artigo, será de 40 (quarenta) horas semanais.
§2º O recrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado, atendidas as demais condições estipuladas na Lei Municipal nº 1.350/2007.
§3° As contratações previstas neste artigo visam à composição de seis Equipes Médicas do PSF, constituídas por um médico, um enfermeiro, um técnico de enfermagem e um número de agentes de saúde proporcional a microrregião a que se destina o atendimento e três Equipes de Saúde Bucal, constituída por um cirurgião dentista, um técnico de saúde bucal e um auxiliar de saúde bucal.
Art. 2º Fica alterado o art. 5º da Lei 1.084/99 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Programa de Saúde da Família será composto por equipes destinadas a saúde da família e a saúde bucal constituída suas estruturas com os seguintes profissionais.

	Equipe de Saúde da Família
	Equipe de Saúde Bucal

	Médico
	Cirurgião Dentista

	Enfermeiro
	Técnico de Saúde Bucal

	Técnico em Enfermagem
	Auxiliar de Saúde Bucal

	Agente de Saúde
	


Art. 3º O prazo do contrato será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo período compatível com a duração dos programas de que trata esta Lei, vinculado ao caráter temporário de excepcional interesse público.
Art. 4º Somente poderão ser contratados nos termos desta Lei, os interessados que comprovarem os seguintes requisitos:

I – ser brasileiro;

II – ter completado 18 (dezoito) anos de idade;

III – estar no gozo dos direitos políticos;

IV – estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

V – aptidão física e mental;

VI – possuir habilitação profissional para o exercício da função.

Art. 5º A contratação objeto desta Lei revestir-se-á de ato formal regido pelo Direito Administrativo.

Art. 6º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á:

I – pelo término do contrato;

II – por iniciativa do contratado;

III – por conveniência administrativa.

§1º A extinção do contrato no caso do inciso II será comunicada com antecedência de 30 (trinta) dias, sem direito à indenização.

§2º A extinção do contrato, pelo término do contrato ou por iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente de conveniência administrativa importará no pagamento ao contratado da gratificação natalina proporcional aos meses de exercício, considerando a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias como mês integral e ao pagamento do período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a 15 (quinze) dias.

§3º A indenização de que trata o parágrafo anterior será calculada com base na remuneração do mês de extinção do contrato a que se refere esta Lei.

Art. 7º Os contratados estão sujeitos aos mesmos deveres e proibições, inclusive, no tocante à acumulação de cargos e funções públicas, e ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos, nos termos da Constituição da República.

Art. 8º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias, assegurada a ampla defesa.

Art. 9º É vedada a Administração Municipal atribuir ao contratado funções ou encargos diversos daqueles constantes no contrato, bem como designação especial, nomeação para função de confiança, afastamento de qualquer espécie, exceto os compatíveis com a natureza do vínculo.

Art. 10. O pessoal contratado nos termos desta Lei é segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, observado a legislação previdenciária federal.

Art. 11. O tempo de serviço prestado em virtude desta contratação será contado, exclusivamente, para fins previdenciários.

Art. 12. Fica instituído o Prêmio de Incentivo à Produção aos servidores integrantes do Programa da Saúde da Família – PSF, referidos no Art. 1° desta Lei que se encontrem na efetiva execução de suas atribuições e prestando serviços nas respectivas áreas de abrangência das Unidades do Sistema de Saúde Municipal. 

Parágrafo único. O Prêmio de Incentivo à Produção de que trata esta lei é de natureza transitória e condicionada à efetiva prestação do serviço e ao preenchimento dos demais requisitos legais.

Art. 13. A percepção do Prêmio de Incentivo à Produção será condicionada ao cumprimento das metas de produção e das demais condições a serem estabelecidas por decreto, mediante proposta da Secretaria Municipal de Saúde. 

§1º. O Prêmio de Incentivo à Produção, cujo valor é aquele fixado nos termos do ANEXO I desta Lei, obedecerá ao seguinte: 

I - o servidor que não cumprir no mínimo 70% das metas não fará jus ao prêmio;

III - o servidor que cumprir 70% a 79% das metas fará jus a 50% do prêmio;

IV - o servidor que cumprir 80% a 89% das metas fará jus a 75% do prêmio;

V - o servidor que cumprir 90% a 100% das metas fará jus a totalidade do prêmio;

VI - o servidor que ultrapassar a meta máxima de produção perceberá o prêmio considerado apenas o parâmetro máximo estabelecido; 

§2º. As metas mínima e máxima de produção serão estabelecidas de acordo com a população cadastrada em cada equipe de saúde da família no mês de referência da concessão do Prêmio de Incentivo à Produção.

Art. 14. Os procedimentos e o controle para o atendimento do previsto nesta Lei, sob a responsabilidade do Departamento de Atenção Básica, observará: 

I - os procedimentos deverão ser lançados em formulários próprios, nas respectivas equipes de Saúde da Família; 

II - a alimentação dos dados gerados pelas equipes de Saúde da Família será realizada pelo Sistema de Informação da Atenção Básica –SIAB.

Art. 15. O acompanhamento e avaliação dos indicadores será realizada por comissão composta por, três servidores indicados pelo Secretário Municipal de Saúde e um membro a ser indicado pelo Conselho Municipal de Saúde.

§ Único. A comissão deverá ser composta por, no mínimo, dois servidores do quadro de funcionários efetivo.

Art. 16. O Prêmio de Incentivo à Produção atenderá ao seguinte: 

I - será acrescido ao vencimento básico, dele se destacando; 

II - não integra a remuneração para nenhum efeito, não sendo devida por ocasião de férias e da gratificação natalina, na forma da lei; 

III - será inacumulável com outras vantagens de espécie semelhante. 

Art. 17. O pagamento do incentivo deverá ser realizado no mês subsequente à avaliação, respeitando-se as datas programadas para o fechamento das produções.
Parágrafo Único. A periodicidade a que se refere o pagamento descrito no caput será mensal, desde que atendidos os critérios estabelecidos por esta lei e por decreto.

Art. 18. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua promulgação

Art. 19. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação própria consignada no orçamento.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário em especial os artigos 3°, 4° e 5° da Lei Municipal 1.084 de 11 de outubro de 1999, a Lei n°. 1.486 de 20 de fevereiro de 2009, e a Lei nº. 1.522 de 04 de novembro de 2009.

Lima Duarte, 07 de junho de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
	Hudson Altomare Ferreira

Secretário de Administração


Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – por Mariana Ribeiro de Almeida em 10/06/2013 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

ANEXO I

LISTA DE PRÊMIOS DE INCENTIVO A PRODUÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO PSF

	Agente Comunitário de Saúde do PSF
	R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

	Auxiliar de Saúde Bucal do PSF
	R$ 100,00 (cem reais)

	Cirurgião Dentista do PSF
	R$ 600,00 (seiscentos reais)

	Médicos do PSF – Urbano
	R$ 2.000,00 (dois mil reais)

	Médico do PSF – Rural
	R$ 2.000,00 (dois mil reais)

	Enfermeiro do PSF
	R$ 1.000,00 (mil reais)

	Técnico de Enfermagem do PSF
	R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)

	Técnico de Saúde Bucal do PSF
	R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
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